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A hora é de assumpção e de afirmação da Dignidade. 

Vivemos um momento de grande instabilidade onde o boato é a arma utilizada para nos dividir, confundir e 
dispersar. 

São as tabelas que a comissão inter-ramos deixa escapar para criar falsas expectativas - olhando-as apetece 
exclamar. "E depois os sindicalistas somos nós!..."; mas nada valem! 

É a alteração do artigo 31º da LDNFA que, sabe-se hoje, pretendem tão ou mais restritivo do que o actual. 

É a Justiça Militar tratada no segredo dos gabinetes, quase clandestinamente, afastando-nos do debate que se 
desejava público. 

Vivemos nas unidades um clima de grande pressão no sentido do retrocesso funcional e da desvalorização 
profissional. 

Continuamos com as carreiras congestionadas - uma vida num posto; é a frustração! 

Aquilo que os Sargentos de Portugal desejam, hoje, respeitando os princípios e os valores com grande firmeza 
na defesa da dignidade, é criar as condições para conquistar os seguintes objectivos: 

 

Artigo 31º da LDNFA - Direitos de cidadania  

· Direito ao associativismo sócio-profissional 

· Garantia do exercício associativo aos dirigentes e aos delegados. 

Vencimentos 

· Valorização autónoma do índice 100 

· Igualdade retributiva com a GNR 

· Aplicação correcta dos pontos 2 e 3 do artigo 19º do DL 328/99 

· Reposição dos diferenciais absorvidos nas 2ª e 3ª fases da aplicação do DL 328/99 

· Suplemento da Condição Militar - 14,5% + 21.000$00 para todos os postos. 

Carreiras - EMFAR 

· Dignidade numa carreira com futuro 

· Não ao retrocesso funcional e à desvalorização profissional 

· Fim à discriminação inter e intra ramos 

Justiça Militar 

· Por uma discussão pública dos CJM e RDM, e da extinção dos Tribunais Militares 

· Pela atribuição de competência disciplinar à categoria militar de Sargentos. 

 

A Direcção  
Lisboa, 23 de Março de 2001 
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